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NOTA PRÉVIA 
 

Com a finalidade de apoiar os trabalhos da Comissão Eventual de Revisão Constitucional (CERC) criada em 

2022, e a solicitação desta, a Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar (DILP) iniciou a preparação de 

um conjunto de estudos, todos de âmbito constitucional, integrados num novo produto informativo 

denominado «Série especial: Comissão Eventual para a Revisão Constitucional – 2022». 

Esta série especial é composta por 17 estudos, que se debruçam sobre temas muito específicos, 

intrinsecamente ligados às propostas de alteração da Constituição da República Portuguesa constantes dos 

projetos de revisão constitucional1 em análise. Em cada um deles, o tema é tratado a nível constitucional, 

num conjunto de países que pode variar em função do que foi solicitado pela CERC, mantendo-se sempre 

um grupo nuclear constituído pela Alemanha, a Espanha, a França e a Itália. 

O presente estudo, o primeiro desta série, versa a restrição de direitos, balizando-se o seu âmbito no teor do 

artigo 27.º da Constituição da República Portuguesa e das propostas para a sua alteração apresentadas pelos 

autores dos diversos projetos de revisão constitucional, especialmente a eventual justificação dessa restrição 

de direitos por razões sanitárias, nos quatro países acima referidos. 

Tendo em consideração a concisão da informação recolhida, optou-se por apresentar nesta sede apenas um 

quadro que reflete se cada um desses países prevê nos seus textos constitucionais a possibilidade de 

restrição de direitos, liberdades e garantias dos cidadãos e se permite que a mesma seja justificada com 

razões sanitárias. 

 

 RESTRIÇÃO DE DIREITOS RAZÕES SANITÁRIAS 

ALEMANHA Sim Sim 

ESPANHA Sim Não 

FRANÇA Sim Não 

ITÁLIA Sim Sim 

 

 

  

 
1 Foram apresentados os Projetos de Revisão Constitucional n.os 1/XV/1.ª (CH), 2/XV/1.ª (BE), 3/XV/1.ª (PS), 4/XV/1.ª (IL), 5/XV/1.ª (L), 

6/XV/1.ª (PCP), 7/XV/1.ª (PSD) e 8/XV/1.ª (PAN). 

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art27
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152001
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152048
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152049
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152050
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152051
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152052
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152053
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152054
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ALEMANHA 
 

Normas constitucionais pertinentes: artikel 2 

artikel 11  

artikel 17a 

 

O artikel 2 da Constituição federal alemã (Grundgesetz für die Bundesrepublik Deutschland2) consagra as 

liberdades pessoais, determinando (n.º 2, 2.ª parte) que a liberdade da pessoa é inviolável, só podendo ser 

restringida por lei. 

Por outro lado, o artikel 11 prevê que todos os alemães gozam de liberdade de deslocação no território 

alemão. Determina ainda que este direito só pode ser restringido por ou com base numa lei e apenas nos 

casos em que a insuficiência de meios de subsistência possa acarretar encargos especiais para a 

comunidade, ou em que tal restrição seja necessária para evitar um perigo iminente à existência ou à ordem 

fundamental democrática e livre da Federação ou de um Estado federado, para combater o perigo de 

epidemias, para responder a um acidente grave ou a uma catástrofe natural, para proteção dos jovens contra 

negligência grave ou para prevenção do crime. 

O artikel 17a dispõe sobre restrição de direitos fundamentais em circunstâncias especiais, determinando, no 

seu n.º 2, que as leis em matéria de defesa, incluindo a proteção da população civil, podem prever a restrição 

dos direitos fundamentais de liberdade de deslocação (regulado no referido artikel 11) e inviolabilidade do 

domicílio (artikel 13). 

 

ESPANHA 
 

Normas constitucionais pertinentes: artículo 17. 

artículo 19. 

artículo 53. 

artículo 55. 

 

Segundo o artículo 17. da Constituição espanhola (Constitución Española) ninguém pode ser privado da sua 

liberdade, exceto nos termos do disposto na Constituição e na lei. 

 
2 No portal do Bundestag (câmara baixa do Parlamento alemão) encontra-se disponível uma versão em língua inglesa e outra em 

português, que, contudo, não incluem as alterações mais recentes. 

http://www.gesetze-im-internet.de/gg/art_2.html
http://www.gesetze-im-internet.de/gg/art_11.html
http://www.gesetze-im-internet.de/gg/art_17a.html
http://www.gesetze-im-internet.de/gg/art_2.html
http://www.gesetze-im-internet.de/gg/index.html#BJNR000010949BJNE003500314
http://www.gesetze-im-internet.de/gg/art_11.html
http://www.gesetze-im-internet.de/gg/art_17a.html
http://www.gesetze-im-internet.de/englisch_gg/englisch_gg.html#p0061
http://www.gesetze-im-internet.de/gg/art_13.html
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1978-31229&p=20110927&tn=1#a17
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1978-31229&p=20110927&tn=1#a19
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1978-31229&p=20110927&tn=1#a53
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1978-31229&p=20110927&tn=1#a55
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1978-31229&p=20110927&tn=1#a17
https://www.boe.es/buscar/pdf/1978/BOE-A-1978-31229-consolidado.pdf
https://www.btg-bestellservice.de/pdf/80201000.pdf
https://www.bundestag.de/resource/blob/638342/617306e93cc3eacda9370d2e9f146d56/flyer-data.pdf
https://www.bundestag.de/resource/blob/638342/617306e93cc3eacda9370d2e9f146d56/flyer-data.pdf
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O artículo 19. assegura aos espanhóis o direito de circular pelo território nacional, de entrar e sair livremente 

de Espanha nos termos estabelecidos por lei, impedindo que este direito seja limitado por razões políticas ou 

ideológicas.  

A garantia das liberdades e dos direitos fundamentais vem consagrada no articulo 53., os quais só podem ser 

suspensos nos termos previstos no artículo 55. A suspensão do direito à liberdade e segurança (articulo 17.) 

e do direito de circulação (artículo 19.) só pode ser determinada em caso de declaração de estado de 

emergência ou de sítio e, para determinadas pessoas, sempre que estejam em causa investigações sobre 

ações de grupos armados ou elementos terroristas. 

 

FRANÇA 
 

Normas constitucionais pertinentes: Article 4 da Déclaration du 26 août 1789 des 

droits de l’homme e du citoyen 

Article 16 da Constitution du 4 octobre 1958 

Article 34 da Constitution du 4 octobre 1958 

 

Para além da Constitution du 4 octobre 1958, são ainda fontes constitucionais francesas, por remissão do 

article préambule daquela, o Préambule de la Constitution du 27 octobre 1946, a Déclaration du 26 août 1789 

des droits de l’homme et du citoyen e a Charte de l’environment. 

O article 4 da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 consagra as liberdades pessoais 

como o poder de fazer tudo o que não prejudique os outros. Tal implica que o exercício dos direitos naturais 

de cada pessoa não tem outros limites para além dos que asseguram o gozo desses mesmos direitos pelos 

outros membros da sociedade e que esses limites apenas podem ser impostos por lei. 

De acordo com a primeira alínea do article 34 da Constituição de 4 de outubro de 1958, as regras relativas 

aos direitos cívicos e às garantias fundamentais concedidas aos cidadãos para o exercício das liberdades 

públicas são fixadas por lei. 

O article 16 da Constituição concede ao Presidente da República o poder de tomar todas as medidas que se 

afigurem necessárias, numa situação em que as instituições da República, a independência da Nação, a 

integridade do território nacional ou o cumprimento das obrigações internacionais assumidas pelo País se 

encontrem ameaçadas de forma grave e imediata e o funcionamento regular dos poderes públicos 

constitucionais seja interrompido. 

 

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1978-31229&p=20110927&tn=1#a19
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1978-31229&p=20110927&tn=1#a53
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1978-31229&p=20110927&tn=1#a55
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000006527429?isSuggest=true
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000019241008?init=true&page=1&query=constitution&searchField=ALL&tab_selection=all
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000019241018?init=true&page=1&query=constitution&searchField=ALL&tab_selection=all
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/JORFTEXT000000571356?init=true&page=1&query=constitution&searchField=ALL&tab_selection=all
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000006527447?init=true&page=1&query=constitution&searchField=ALL&tab_selection=all
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/LEGITEXT000006071193
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/JORFTEXT000000697056/?isSuggest=true
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/JORFTEXT000000697056/?isSuggest=true
https://www.legifrance.gouv.fr/contenu/menu/droit-national-en-vigueur/constitution/charte-de-l-environnement
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000006527429?isSuggest=true
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000019241018?init=true&page=1&query=constitution&searchField=ALL&tab_selection=all
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000019241008?init=true&page=1&query=constitution&searchField=ALL&tab_selection=all
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ITÁLIA 
 

Normas constitucionais pertinentes: Articolo 2 

Articolo 13 

Articolo 16 

 

 

O Articolo 2 da Constituição italiana (Costituzione della Repubblica italiana3) reconhece e garante os direitos 

invioláveis do homem, tanto como indivíduo como nos agrupamentos sociais onde a sua personalidade tem 

lugar, e exige o cumprimento dos deveres inalienáveis de solidariedade política, económica e social. 

Por sua vez, o Articolo 13 prevê que a liberdade pessoal é inviolável e que nenhuma forma de detenção, 

inspeção, busca pessoal ou qualquer outra restrição da liberdade pessoal é permitida, exceto por ato 

fundamentado da autoridade judicial [cf. art. 111 c. 1, 2] e apenas nos casos e formas previstas na lei [cf. art. 

25 c. 3]. 

O Articolo 16 estatui que «Todos os cidadãos podem circular e residir livremente em qualquer parte do 

território nacional, salvo as limitações que a lei estabeleça em geral por razões de saúde ou de segurança. 

Nenhuma restrição pode ser imposta por razões políticas [cf. art. 120 c. 2]». 

 

 
3 No portal do Senato (câmara alta do Parlamento italiano) encontra-se disponível uma versão em língua inglesa. 

https://www.senato.it/istituzione/la-costituzione/principi-fondamentali/articolo-2
https://www.senato.it/istituzione/la-costituzione/parte-i/titolo-i/articolo-13
https://www.senato.it/istituzione/la-costituzione/parte-i/titolo-i/articolo-16
https://www.senato.it/istituzione/la-costituzione/principi-fondamentali/articolo-2
https://www.senato.it/sites/default/files/media-documents/ROSSA_Costituzione_testo%20vigente_agg_7_11_2022.pdf
https://www.senato.it/istituzione/la-costituzione/parte-i/titolo-i/articolo-13
https://www.senato.it/1025?sezione=135&articolo_numero_articolo=111
https://www.senato.it/1025?sezione=120&articolo_numero_articolo=25
https://www.senato.it/1025?sezione=120&articolo_numero_articolo=25
https://www.senato.it/istituzione/la-costituzione/parte-i/titolo-i/articolo-16
https://www.senato.it/istituzione/la-costituzione/parte-ii/titolo-v/articolo-120
https://www.senato.it/sites/default/files/media-documents/COST_INGLESE.pdf

